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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 16542.001983/2007-99

Recurso n°	 160,291 Voluntário

Acórdão n°	 2401-01.380 — 4° Câmara 1 1° Turma Ordinária

Sessão de	 22 de setembro de 2010

Matéria	 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Recorrente	 ELMIS MANNRICH

Recorrida	 FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Período de apuração: 01/01/2005 a 31/08/2005

PREVIDENCIÁRIO, AUTO DE INFRAÇÃO CONTRA DIRIGENTES DE
ÓRGÃOS PÚBLICOS. ART. 41 DA LEI N,° 8.21211991. REVOGAÇÃO,
CANCELAMENTO DAS PENALIDADES APLICADAS

Com a revogação do art 41 da Lei n,' 8,212/1991 pela MP n.° 449/2008, as
multas, em processos pendentes de julgamento, aplicadas com fulcro no
dispositivo revogado, devem ser canceladas, posto que a lei nova excluiu os
dirigentes de órgãos públicos da responsabilidade pessoal por infrações à
legislação previdenciária

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso,

LUAS SAMPAIO FREIRE - Presidente

KLEBER FERREIRA DE ARAÚJO - Relator

Assinado digitalmente em 28/11/2010 por KLEBER FERREIRA DE ARAUJO 08/1212010 por ELiAS SAMPAIO FREI

RE

Autenticado digitalmente em 28/1112010 por KLEBER FERREIRA DE ARAUJO

Emitido ern13/12/2010 pelo Ministério da Fazenda
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Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araújo, Wilson Antônio Souza Corrêa, Igor Araújo
Soares e Ryeardo Henrique Magalhães de Oliveira Ausente os Conselheiros Cleusa Vieira de
Souza e Marcelo Freitas de Souza Costa.

Assinado digitalmente em 28/11/2010 por ItLE-BER FERREIRA DE ARAUJO 48/1212410 por EL1AS SAMPAIO FREI
RE
Autenticado digitalmente em 28/11/2410 por ICLE-BER FERREIRA DE ARAUJO

Emdo em 13/12/2014 pelo Ministério da Fazenda
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Relatório

De acordo com o relatório fiscal da infração, fl. 10/13, em ação fiscal na
Prefeitura Municipal de Tijucas constatou-se que essa apresentou as Guia de Recolhimento do
FGTS e Informações à Previdência Social — GFIP, relativas às competências 01 a 08/2005,
com omissões de fatos geradores de contribuições previdenciárias.

O AI foi lavrado em nome do Prefeito Municipal do Município de Tijucas,
Senhor ELMIS MANNRICH em exercício, conforme o artigo 41 da Lei n° 8.212/91.

O autuado apresentou impugnação, cujas razões não foram acatadas pelo
órgão de julgamento de primeira instância, que decidiu pela procedência da autuação.

Não se conformando, o autuado aviou recurso voluntário, no qual alega que
houve cerceamento ao seu direito de defesa, devendo ser decretada a nulidade do AI. No
mérito, afirma que o agente fiscal não comprovou no auto de infração que o recorrente tenha
agido com dolo e/ou culpa, sendo incabível a aplicação da multa no presente caso

É o relatório.

Assinado digitalmente em 28;11/2010 por KLEBER FERREM, DE ARAUJO_ 08/12;2010 por ELIAS SAMPAIO FREI

RE

Autenticado digitalmente em 28/11/2010 por KLEBER FERREIRA DE ARAUJO

Emilkio em 1311212010 pelo Minísterio da Fazenda
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Voto

Conselheiro Kleber Peneira de Araujo, Relator

O recurso merece conhecimento, posto que preenche os requisitos de
tempestividade e legitimidade.

Para análise das autuações pessoais dos gestores de órgãos públicos deve-se
hodiernamente considerar a revogação do art. 41 da Lei a' 8 212/1991 pela MJ) n,° 449, de
04/12/2008 Era exatamente o dispositivo retirado do ordenamento que permitia ao fisco
alcançar pessoalmente os dirigentes de órgãos públicos pelas infrações à legislação
previdenciária. Assim, ao tratar da aplicação da lei tributária no tempo, o CIN dispõe:

Ar t, 106 A lei aplica-se a ato ou fato pretér lio.

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
exchdda a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos
interpretados;

- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

quando deixe de defini-lo como infração,

)

Vê-se que, para esses dirigentes, a lei deixou de definir as faltas relativas ao
cumprimento das obrigações acessórias providenciarias como ilícitos administrativos. Por
conseguinte, deve-se aplicar a lei nova aos processos ainda não definitivamente julgados, que
se refiram às autuações lavradas com fulcro no art, 41 da Lei n„° 8,212/1991, cancelando-se,
assim, as penalidades decorrentes,

Sobre essa questão não posso deixar de transcrever excerto do Parecer
PGFN/CDA/CAT n.° 190/2009, de 02/02/2009, que dá o tom de qual entendimento será
adotado peia Administração Tributária:

22 Inicialmente, entendemos que nesse caso aplica-se a regra do
até' 106 do CT1V, uma vez que com a revogação do dispositivo
legal que dava fimdametzto ao lançamento contra a pessoa do
dl/ igente, a lei deixou de definir tal conduta como inflação. Em
consequência, a aplicação da penalidade deverá se em face da
pessoa jurídica de Direito Público dotada de personalidade
jurídica

23 Em consequência, pata os atos não definitivamente julgados
administrativamente, deve a lei retroagit, implicando no
cancelamento de todas as penalidades aplicadas com base no
att 41 da Lei 11 '9 8,212/1991.

Diante do exposto, voto pelo provimento do recurso

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2010

KLEBER FERREIRA DE ARAÚJO - Relator

Awinado digitalmente em 28/11/2010 por KLE-BER FERREIRA DE ARAUJO 08/12/2010 por ELIAS SAMPAIO FREI

RE

Autenticado digitalmente em 28/11/2010 por KLESER FERREIRA DE ARAUJO

Emitido em 13/1212010 pelo Ministério da Fazenda
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Pef -CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
C4;`=1.,?'', QUARTA CÂMARA - SEGUNDA SEÇÃO

Processo n°: 16541001983/2007-99
Recurso ri': 160291

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3' do artigo 81 do Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria

Ministerial n° 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão n° 2401-01,380

Brasília, 15 de Dezembro de 2010

MARIA MADALENA SIL v A
Chefe da Secretaria da Quarta Câmara

Ciente, com a observação abaixo:

[ Apenas com Ciência

[ ] Com Recurso Especial

[ ] Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	 /	 / 

Procurador (a) da Fazenda Nacional


